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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos
Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 197/2026
Processo Administrativo nº 258/243-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Universitário
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo  “ÔNIBUS SCANIA MARCOPOLO PARADISO R,
ano 2010,  placa  CUE-5262”,  com o  fornecimento  de
peças/produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra
necessária.

CONTRATADA: WILTON DE FIGUEIREDO EIRELI – CNPJ:
47.843.891/0001-01

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  3.145,94  (três  mil,
cento  e  quarenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  quatro
centavos)

Valor das Peças: R$ 1.735,94 (um mil, setecentos e
trinta  e  cinco  reais  e  noventa  e  quatro  centavos)  –
EMPENHO Nº 4620

Valor  dos  Serviços:  R$  1.410,00  (um  mil ,
quatrocentos  e  dez  reais)  –  EMPENHO  Nº  4621

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 25 de maio de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 198/2026
Processo Administrativo nº 260/244-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Gabinete
DEPARTAMENTO  E/OU  UNIDADE:  Gabinete  da

Prefeita
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do  veículo  “CHEVROLET  VECTRA SEDAN ELEGANCE,
ano 2009/2010, placa EGN-2272”.

CONTRATADA:  EDVALDO  MORATO  ***494368**  -
CNPJ: 47.120.529/0001-02

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  500,00  (quinhentos
reais) – EMPENHO Nº 4622

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 25 de maio de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 199/2026
Processo Administrativo nº 261/245-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Fundo Municipal

de Ensino / Setor de Transporte Escolar
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L EO,
ano 2022/2023, placa GEM2H76”, com o fornecimento
de peças/produtos,  ferramentas/equipamentos  e  mão de
obra necessária.

CONTRATADA:  WILTON  DE  FIGUEIREDO  -  EIRELI  –
CNPJ:47.843.891/0001-01

Valor  Total  da  Dispensa:  R$  3.650,10  (três  mil,
seiscentos e cinquenta reais e dez centavos)

Valor das Peças: R$ 2.300,10 (dois  mil,  trezentos
reais e dez centavos) – EMPENHO Nº 4623

Valor dos Serviços: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e
cinquenta reais) – EMPENHO Nº 4624

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 25 de maio de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 200/2026
Processo Administrativo nº 262/246-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Meio Ambiente e Abastecimento
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico da
máquina RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB 90 4X4,
ano  2010,  com  o  fornecimento  de  peças/produtos,
ferramentas/equipamentos  e  mão  de  obra  necessária.

CONTRATADA :  L INCETRACTOR  COMÉRCIO
I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  E I R E L I  -
CNPJ :11.371.179/0002-90

Valor Total da Dispensa: R$ 9.900,00 (nove mil e
novecentos reais)

Valor  das  Peças:  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  –
EMPENHO Nº 4625

Valor  dos  Serviços:  R$  4.900,00  (quatro  mil  e
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novecentos reais) – EMPENHO Nº 4626
FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 25 de maio de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde - CMS
Conselho Municipal de Saúde - CMS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDIAPORÃ-SP
CONVOCAÇÃO DA PLENÁRIA MUNICIPAL DA 18ª

CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
O Conselho Municipal de Saúde de Indiaporã, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Federal  nº
8.142/1990, Lei nº 8.080/1990, Resolução CNS nº 453/2012
e em conformidade com a Resolução CNS nº 805/2026,
CONVOCA a realização da:

PLENÁRIA  MUNICIPAL  DA  18ª  CONFERÊNCIA
NACIONAL  DE  SAÚDE

Com o  tema:  “Saúde,  Democracia,  Soberania  e
SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”

A Plenária Municipal será realizada no dia 15 de junho
de 2026,  às  16h00,  na  Sala  de  reunião  do  Conselho
Municipal  de  Saúde de Indiaporã,  localizada à  Rua José
Scapim, nº 850, Centro, com a finalidade de:

·  Debater  os  eixos  temáticos  da  18ª  Conferência
Nacional de Saúde;

· Aprovar diretrizes municipais de âmbito estadual e
nacional;

·  Eleger  as  pessoas  delegadas que representarão o
município na etapa macrorregional/estadual;

· Fortalecer a participação e o controle social no SUS.
Eixos Temáticos:
I  –  Democracia,  saúde  como  direito  e  soberania

nacional;
II – Financiamento adequado e suficiente para o SUS;
III – Emergências climáticas e justiça socioambiental;
IV – Organização do cuidado e gestão do sistema de saúde.

Indiaporã, 28 de maio de 2026.
ELAINE STUQUE DOS SANTOS SUETAKE

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologada:  DENISE  CRISTINA  SANTANA

RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DÊ SAUDE DE INDIAPORÂ

Rua José Scapim, No 85O - Centro - 15.690-000

Fone (17) 3A42-1260 - tNDtAPOnÃ (Spi

RESOLUÇÃO N'04/2026, DE 28 DE MArO D82026.

Aprova os Relatórios Detalhados
do Quadrimestre Anterior @DQA) referente ao 1" Quadrimestre 2026 do

Município de Indiaporã - SP.

O Plenáric Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Indiaporã, no uso das
a-trihnições que the são conferidas pe.la Lei Muorcipal no 02? - dç 02 de agosto dc 2001 e a Lei no 484 de 21
de setembro de 201 1;

CONSIDERANDO a Constituição da Repúblic.a Federativa do Brasil, 'I'ítulo VIII,
Capítulo II, Seção II - Da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei no 8.080, de 19 de setembro de I990, a Lei no 8.142, de 28 de
deze.mhro de 1990, o f)eÇreto no 7.508. de 28 de junho de 2011" a tei Complementar no 141. de 13 de
janeiro de2012, e a Resolução no 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria de Nomeação, dc Conselho Municipal de Saúde de
Indiaporã nn 3.106 de 21 de maio de 2025;

CONSIDERANDO as orientações do Conselho Nacional de Saúde quanto à aprovação
do Modelo Padronizado elo Relatório lletalhado do Quadnmestre Antenor, conforme a Resoluçã.o CNS no

459. de 10 de outubro de2012:

CONSIDERANDO a Portaria MS no 3.332, de 28 cle dsz-embro de 2006, que clispõe
sobre orientações gerais relativas aos instrumentos de planejamento do SUS;

CONSIIIERANIIO a Portaria GM no 75S, de 29 de abril de 2019, que institui o sistema
DIGiStl S Gestqr/Mód ulo de Pl anej ar::ento (DGMP) ;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinrária do Conselho Municipal de Saúde,
realízada em 28 de maío de2026.

RESOLYE;

Art. L'Aprovar os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA), referentes ao 1o quadrimestre
de2026, do Município de Indiaporâ- SP.

§ 1'O relatório aprovado será registrado no sistema DIGISUS, em conformidade çom a Poftaria GM n"
750, de 29 de abril dc 2019. clue inslituiu a obrigatoricclade de sr.ra utilização.

Art.2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Indiaporã - SP. 28 de maio de 2026

ELAINE
Presidente do

Honwlogutlu: BERNADETE

SANTOS SUETAKE
Municipal de Ssúde

SÁNTANA RIB EI RO S PONQUIAD O
Prefcita Municipal de Indiaporã
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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 28 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a realização da
Plenária  Municipal  da  18ª
Conferência  Nacional  de
Saúde  no  munic íp io  de
Indiaporã-SP.

O  Plenário  Conselho  Municipal  de  Saúde  (CMS)  de
Indiaporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 022, de 02 de agosto de 2001 e a Lei
nº 484 de 21 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO  a  Portaria  de  Nomeação,  do
Conselho Municipal de Saúde de Indiaporã nº 3.106 de 21
de maio de 2025;

CONSIDERANDO  a  Constituição  da  República
Federativa do Brasil, Título VIII, Capítulo II, Seção II – Da
Saúde;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o
Decreto  nº  7.508,  de  28  de  junho  de  2011,  e  a  Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária
do Conselho Municipal de Saúde de Indiaporã realizada em
28 de maio de 2026;

RESOLVE:
Art.  1º  Aprovar  a  realização  da  Plenária

Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde, a
ser realizada no dia 15 de junho de 2026, às 16h00.

Art.  2º  Aprovar  o  Regimento  da  Plenária
Municipal  da  18ª  Conferência  Nacional  de  Saúde.

Art.  3º  Aprovar  o  Edital  de  Convocação  da
Plenária Municipal da 18ª Conferência Nacional de
Saúde.

Art.  4º  Instituir  a  Comissão  Organizadora  da
Plenária Municipal da 18ª Conferência Nacional de
Saúde, composta pelos seguintes membros:

·  Presidente  do  CMS:  ELAINE  STUQUE  DOS
SANTOS SUETAKE

·  Secretária  Executiva:  JANETE  DE  CASTRO
RIBEIRO

· Representante da SMS: THATIANI CRISTINA DE
FREITAS SILVA

· Usuários: ROSANA SCAPIN FONSECA E MARIA
BETÂNIA DA SILVA DOS SANTOS.

· Apoio técnico: DANIELA COSTA DOS SANTOS
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Indiaporã, 28 de maio de 2026.

ELAINE STUQUE DOS SANTOS SUETAKE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada:  DENISE  CRISTINA  SANTANA
RIBEIRO

Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................
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Município de lndiaporã
is,"ÁÍ0 

:r:r, 
Paltc

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

INDIAPORÃ - SP
ur- ruunrcÍno DE tNrEREssErunÍsnco

ATA DA REUNÉO ORDINÁRN

ATA DA REUNIAO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR

ttrtotRponnrsp

Data:28 de abrilde 2026

Horário de lnício: 16h30

Locat: lndiaporã-SP

Aos vinte e oito dias do mês de abrit de dois mit e vinte e seis, reuniu-se o Consetho Municipat de

Turismo de lndiaporã - COMTUR, em reunião ordinária, com a presença de seus membros, para

avatiação das ações desenvotvidas no período, apresentação dos resultados dos eventos realizados e

atinhamenl.o das próximas estratÉ$asvottadas aoÍortafuecimento doturismo municipa[.

Na oportunidade, o Secretário MunicipaL de Turismo, l-eonardo, fez uso da patavra para apresentar

um batanço das ações e eventos promovidos no município, destacando o sucesso da reatização do

evento de pesca esportiva promovido peto grupo Etas no Rio Grande, iniciativa que reuniu participantes

de diversos municípios da regiáo, fortatecendo o turismo náutico, incentivando o protagonismo

Íeminino e promovendo o potenciatturístico natural de lndiaporã.

Também foi destacada a reatização da tradicionat Festa do Peão de lndiaporã, considerada uma

das principais manifestações culturais do município, responsârclporpreservartradições sertanejas,

fortatecer a identidade cutturat locat e imputsionar o turismo regional. Bessattou-se ainda a expressiva

participação poputar e a movimentação econômica gerada durante o período Íestivo, contribuindo

para a vatorização do comércio [oca[ e para a consotidação de lndiaporã como referência regionaI em

eventos cutturaís e turísticos.

Na sequência, foram apresentados aos consetheiros os registros fotográficos, materiais

institucionais e os retatórios de engajamento das redes sociais oficiais do turismo e da administração

municipat, evidenciando o alcance das pubLicações, número de visuatizações, compartitharnentos e

COMTUR

-*.v 'lst

INDtAPoPÃ

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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interações obtidas durante a divutgação dos eventos. Foi destacado que as pl.ataformas digitais têm

se consotidado como importante Íerramenta estratégica para promoção turística do município,

amptiando a 'vrsibitrüaüe üe tnüiaporã em âmbtto regionat e lortatecendo a comunicação com

moradores e visitantes.

Durante a reunião, também foram discutidas propostas para continuidade das açÕes de

fortalecimento do catendário turístico municipat, ptanejamento de futuras campanhas de divuLgação

e amptiação das estratégias de comunicação digitat vottadas à promoção dos atrativos turísticos,

cutturais e naturais do município.

O Presidente do COMTUR, )unicter, fez uso da patavra para parabenizar toda a equipe envotvida

na organização dos eventos reatizados, destacando a importância da união entre poder púbtico,

comunidade e entidades parceiras para o sucesso das ações desenvotvidas. Reforçou ainda o

compromisso do Consetho em continuar apoiando iniciativas que promovam o desenvotvimento

tu rístico sustentáyel di e lndiaporã.

Nada mais havendo a tratar, Íoi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata para registro.

c-)

ra do Presidente -Junicter Dias Furtado

Assinatura do Secretário deTurism o

Assinatura da Secretária do COMIUB - ReginadeOlivera

COMTUR

-*.v'l)t
.Ç-_
TNDIAPORA
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Município
§§&00

de Ind iaporã
er sÀo prur.o

Ç$ip": {IlfiÊ} 4§ *47.}$§fl*St*§*

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

rNDrAPonÃ - sP
ur- uutrttcípto DE tNTEREssE ruRísnco

LISTA DE PRESENçA

neurvÉo oRorruÁRn DE 28 DE ABRTL DE2026

NOME RepnesrruraçÃo .lif'*orr*l) .,
LEONARDO CROCIARI TURISMO (
ISABELA MARIA LACERDA

ROSANA SCAPIM DA FONSECA l{N4=-
Atv

:oÃo vrcroR GoMES FRANÇoso CULTURA

BRUNO PEREIRA DOTOLI MEIO AMBIENTE

LUCIANA BATISTA MEIO AMBIENTE /Àr*m-Mwt*,
ELISETE DE S. RODRIGUES FERNANDES EDUCAçAO l ,&w
VILMA SOARES DOS SANTOS SILVEIRA roucaçÃo ,.>

KAIRO RANGEL DE AZEVEDO SAKATA

ALEX TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

CRISTINA AYDAR ARANTES cÂnaaRn MUNTcTPAL ,.14,)ffi=
HOSPEDAGEMDANIELA RIBEIRO BORGES :

VIVIANE RIBAS DE SOUZA PIRES HOSPEDAGEM

IZAMARA VI

VONEN DA SIL

MARCOS RESTAURANTES

9n- a
rRgnícro MoRAES HUMER BARZINHOS NOTURNO i n ,í+\
JOAQUIM LUIZ DO AMORIM NETO TURISMOLOGOS

NEY PEREIRA JESUS TURISMOLOGOS UT
CLODOALDO NUNES RANGEL ARTESOES

REGINA MARQUES DA SILVA ARTESOES

PEDRO LUIZ RIBEIRO ORGANIZADORES DE EVENTOS

MARCOS ROBERTO MORAES ORGANIZADORES DE EVENTOS

AMBIENTALISTAS

COMTUR
.íl:i:'

TURISMO

CULTURA

MATEUS MARQUES DELAZARI :uníorco

:uRÍorco

TRANSITO

VALDEVINO DE CARVALHO rRÂrusrro

WILLIAN DE SOUZA BRITO CÂuRnR MUNIcIPAL

RESTAURANTES E BARES

BARZINHOS NOTURNO

SERGIO LUIZ DOTOLI
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LINIKER MATEUS FREITAS BRITO AMBIENTALISTAS

EMERSON ADEMAR FELTSBERTO BORGES POSTO DE COMBU tS

orsroÉRro SoARES Posro or corususrívrrs

RENATA REZENDE FERREI RA RADIALISTAS

RONALDO BATISTA DE ASSIS RADIALISTAS

JUNICLER DIAS FURTADO coruururcaçÃo

w
/\

il,i'uW,t/ t/
(Ar^^', l'"---\ _ "WEDENILSON JACINTO GIL coMUNrcAçÃo

:osÉ turz prRrs TURISMO RURAL {/

PAULO ROBERTO DA SILVA TURISMO RURAL

MARTA cRtslNA cugo sRaNoÃo coruÉncro
-Ã; ,.')

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA couÉncro ffi/e4
CARLOS ALBERTO DE SOUZA FREITAS PESCA

RAIMUNDO DONATO FERREIRA PESCA

JOSE CARLOS SANTANA CLUBES SOCIAIS ( cxltt,*zLt /
ALAERTE FELIZ DA SILVA CLUBES SOCIAIS

RODRIGO DE JESUS ALEXANDRE SEGURANçA pÚaLICR

CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SEGURANçA púgLrca

U
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